
LEI N? ,802, DE 04 ,DE JULHO DE 1984.'
"Concede perpetuidade a sepultura onde se acham
inumados os restos mortàl,s' de JURANDIR GOMES DE
ANDRADE".',' ,

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUSREPRE
SENTANTES LEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE
LEI: . , .

Art.I?- Ficá concedido perpetuidade
à sepulturan? ,~03, Quad~a-A., do Cemitério de
Nova Iguaçu,nes~e l1unicfpio;onde se acham inuma 
d.os os restos mortais de JURANOIR GOMESDE ANDRA-
DE, . ',: '.

. Art. 2? - A famllla de JURANOIR GOMES,
DE ANDRAOEficam a lnda a~segurados todos os res
tos morta i s decorrentes da' perpetu i da~e de que "
trata oar'tigoprecedente,.,
, , Art. 3? - Está Lei entrará e~ vigor'na

data de sua pub I i cação.;" , '
Art. 4~ -Re.ilógam-seas disposições em

cC!" trá rio ;'
'- .-'._.,'
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Onde se lê:

Art. 2~ - A famíl ia de JURANDIR GOMES

DE ANDRADE'ficam assegurados tod.os os restos mor

tais· decorrentes da perpetuidade de que trata o

artigo.precedente.
lei a-se:

Ar1i;.2~~A família de JURANDIR GOMES DE ANDRADE

ficam ainda assegurados todos os direitos decor -.

rentes da perpetuidade de que trata o artigo pre
cedente.


